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LEI N°10.295, DE 17 DE OUTUBRO DE 2001

Dispde sobre a Politica Nacional de
Conservagdo e Uso Racional de Energia e da
outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Art. 1° A Politica Nacional de Conservacdo e Uso Racional de Energia visa a
alocacdo eficiente de recursos energeéticos e a preservacdo do meio ambiente.

Art. 2° O Poder Executivo estabelecera niveis méximos de consumo especifico de
energia, ou minimos de eficiéncia energética, de maquinas e aparelhos consumidores de
energia fabricados ou comercializados no Pais, com base em indicadores técnicos pertinentes.

8 1° Os niveis a que se refere o caput serdo estabelecidos com base em valores
técnica e economicamente viaveis, considerando a vida Util das maquinas e aparelhos
consumidores de energia.

8 2° Em até 1 (um) ano a partir da publicagdo destes niveis, seré estabelecido um
Programa de Metas para sua progressiva evolucao.
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DECRETO DE 8 DE DEZEMBRO DE 1993

Disp0Oe sobre a criagdo do Selo Verde de
eficiéncia energética.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicdo que lhe confere o art.
84, inciso 1V, da Constituicdo,

DECRETA:

Art. 1° Fica instituido o Selo Verde de Eficiéncia Energética, com o objetivo de
identificar os equipamentos que apresentem niveis 6timos de eficiéncia energética.

Paragrafo unico. O Selo Verde de Eficiéncia Energética consistird no
reconhecimento, registrado em diploma ou similar, dos equipamentos que apresentem 0s
melhores niveis de eficiéncia energética.

Art. 2° As Secretarias-Executivas do Programa Nacional de Conservacdo de
Energia Elétrica - PROCEL e do Programa Nacional de Racionalizacdo do Uso de Derivados
de Petréleo e do Gas Natural - CONPET deverdo, no prazo de 120 (cento e vinte) dias,
elaborar e submeter ao Grupo Executivo do Programa Nacional de Racionalizagdo da
Producdo e do Uso de Energia - GERE proposta de regulamentacdo deste Decreto, definindo a
forma, conteudo e operacionalizacdo do Selo Verde de Eficiéncia Energética, ouvindo as
associacgdes de fabricantes de equipamentos consumidores de energia.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacéo.
Brasilia, 8 de dezembro de 1993; 172° da Independéncia e 105° da Republica.

ITAMAR FRANCO
Paulino Cicero de Vasconcellos



